
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO CONSU Nº 102, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022.

  
Destitui e empossa conselheiros no
Conselho Universitário da
Universidade Federal do Acre -
Mandato 2022.

A PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 47 do Regimento
Geral desta IFES, e de acordo com decisão tomada em reunião plenária realizada em
23 de setembro de 2022 referente aos processos SEI números 23107.022470/2022-
55, 23107.024785/2022-37 e 23107.020635/2021-73, para destituição e posse de
conselheiros do Conselho Universitário, mandato 2022, RESOLVE:
Art. 1º  Destituir, do Conselho Universitário, mandato 2022, os conselheiros a seguir
relacionados: 
I - Maria José da Silva Morais Costa, representante suplente do Colegiado do Curso de
Letras/Português - Campus Floresta;
II - Jefferson Vieira José, representante titular do Centro Multidisciplinar - Campus
Floresta; 
III - Aleta Tereza Dreves e Tatyana Sá de Lima, representantes  titular e suplente,
respectivamente, do Colegiado do Curso de Bacharelado em Jornalismo;
IV - Vivian Victoria Vivanco Valenzuela e Bruno Pereira da Silva, representantes titular
e suplente, respectivamente, do Colegiado do Curso de Bacharelado em
Enfermagem, do Campus Floresta;
V - Madge Porto Cruz, representante titular do Colegiado do Curso de Bacharelado
em Psicologia;
VI - Ana Júlia de Lima Moura e Aline Caetano Silva, representantes titular e suplente,
respectivamente, dos discentes do Campus Floresta;
VII - Rosely Barreiro Matheus da Cruz e Alan Hudson Ganum Areal, representantes
titular e suplente, respectivamente, do Conselho Regional de Medicina do Estado do
Acre; e
VIII - Francisco Diêgo Soares de Messias e Richard Silva Brilhante de Carvalho,
representantes titular e suplente, respectivamente, dos discentes do Campus  Rio
Branco.
Art. 2º  Empossar, no Conselho Universitário, mandato 2022, os conselheiros a
seguir relacionados: 
I - Alexandre Luís Gonzaga, como representante suplente do Colegiado do Curso de
Letras/Português - Campus Floresta;
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II - Hugo Mota Ferreira Leite, como representante suplente do Centro Multidisciplinar -
Campus Floresta; 
III - Fabiane da Fontoura Messias de Melo, como representante suplente do Colegiado
do Curso de Bacharelado em Psicologia; e
IV - Francisco Pinheiro da Silva, como representante suplente do Colegiado do Curso
de Bacharelado em História.
§ 1º  O conselheiro José Genivaldo do Vale Moreira, anteriormente representante
suplente do Centro Multidisciplinar do Campus Floresta, passa à condição de
conselheiro titular.
§ 2º  O conselheiro Rafael Auler de Almeida Prado, anteriormente representante
suplente do Colegiado do Curso de Bacharelado em Psicologia, passa à condição de
conselheiro titular, em virtude do afastamento da professora Madge Porto Cruz para
realização de estudos de pós-graduação.
§ 3º  A conselheira Vanessa Generoso Paes, anteriormente representante suplente
do Colegiado do Curso de Bacharelado em História,  passa à condição de conselheira
titular, em virtude do falecimento do professor Fortunato Martins Filho.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

PRESIDENTE

 

Documento assinado eletronicamente por Margarida de Aquino Cunha,
Reitora, em 26/09/2022, às 14:10, conforme horário de Rio Branco, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 0666246 e o código CRC 367F6790.

 
Referência: Processo nº 23107.022470/2022-55 SEI nº 0666246
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